
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 058 
Constitui o Conselho Diretor do FUNREBOM, dando 

outras providõncias. 

. O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista as disposições do art. 42. da Lei 

Municipal n2 146, de 02.12.74. 

DECRETA: 

Art. 12. Fica constituldo o Conselho Diretor do FUNREBOM - FUNDO 

DE REEQUIPAMENTO DO GRUPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DO PARANÁ, unidade de 

Umuarama-Pr., na forma abaixo: 

Presidente: 	ANTONIO ROMERO FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Vice-Presidente: 
	GERALDO DOMANESCHI 

COMANDANTE DO GRUPAMENTO DO CORPO DE BOMBEI 

ROS LOCAL. 

Membros: 	 ANTONIO FRANSON NETO 

MARIN° BUENO FRANCO 

LUIZ FLÁVIO,MARINS 
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Art. 22. Ao Conselho nomeado no artigo bilPra, compete a 

administração do FUNREBOM — FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO GRUPAMENTO DO CORPO 

DE BOMBEIROS. 

Art. 32. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contidas no Decreto n2 079, de 13 

de maio de 1993. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 	18 de abril de 1995 

• •••• •-•\.; 	
.; 

C ,A 	
•:•-•• 	

••••-• 

k 



:11 

' • 	 g 4. • 

821 

J 

.in O.,1j . — , 

!CAÇÃO 

11-• ar 	• - 	̀s- 

' 

PUBLICADO NA TRIBUNA DO 
POVO DE,. 	1/   1 19•  95  


	00000001
	00000002
	00000003

